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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA N. 1170/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008,

CONSIDERANDO o teor do e-Doc n. 07010529772202272, 
oriundo da 9ª Procuradoria de Justiça;

CONSIDERANDO que o Procurador-Geral de Justiça pode 
delegar suas funções de órgão de execução a membro do Ministério 
Público, nos termos do art. 29, inciso IX, da Lei Federal n. 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, por delegação, a Procuradora de Justiça 
ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI para atuar nos Autos do 
AREsp n. 2225753/TO (2022/0322327-8), em trâmite no Superior 
Tribunal de Justiça, acompanhando o feito até seus ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 5 de dezembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1171/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 
janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei Federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010529745202216,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Administrativo, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Daniela de Ulyssea Leal
Matrícula 99410

Denise Soares Dias
Matrícula 8321108

2022NE02550

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 081/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001384/2022-44.

2022NE02554 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 080/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001383/2022-71.

2022NE02571 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 087/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001390/2022-76.

2022NE02559 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 090/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001393/2022-92.

2022NE02580 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 079/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001382/2022-98.

Leide da Silva Theophilo
Matrícula n. 121045 

Francine Seixas Ferreira
Matrícula n.122004

2022NE02444

2022NE02549

Prestação  de  serviços  de  hospedagem  e
alimentação,  destinados  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Tocantins  e  do  CESAF  –  Centro  de
Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  do
Ministério Público do Estado do Tocantins. ARP n.
041/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1060.0000988/2021-48. 

2022NE02562 

Empresa especializada na prestação de serviços
de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  a
cotação, reserva, marcação de assentos, emissão,
remarcação  e  cancelamento  de  bilhetes  de
passagens  terrestres  e  passagens  aéreas
nacionais e internacionais,  bem como a emissão
de seguro de assistência em viagem internacional.
ARP  n.  038/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1060.0000110/2022-83.

Wellington Martins Soares
Matrícula n. 121049

Claudenor Pires da Silva
Matrícula n. 86508

2022NE02578  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL  E  FERRAMENTAS,  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da  Procuradoria-
Geral  de  Justiça  do  Estado  do Tocantins  e  das
Promotorias  de  Justiça  do  Interior.  ARP  n.
012/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1563.0000111/2022-77.

FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO

CONTRATO OBJETO

Titular Substituto

Daniela de Ulyssea Leal
Matrícula 99410

Denise Soares Dias
Matrícula 8321108

2022NE02550

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 081/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001384/2022-44.

2022NE02554 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 080/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001383/2022-71.

2022NE02571 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 087/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001390/2022-76.

2022NE02559 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 090/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001393/2022-92.

2022NE02580 

Contratação  de  empresa  especializada  na
prestação  de  serviços  de  impressões,
fornecimento de materiais gráficos e comunicação
visual,  destinadas  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Tocantins. ARP n. 079/2022. Processo
Administrativo n. 19.30.1563.0001382/2022-98.

Leide da Silva Theophilo
Matrícula n. 121045 

Francine Seixas Ferreira
Matrícula n.122004

2022NE02444

2022NE02549

Prestação  de  serviços  de  hospedagem  e
alimentação,  destinados  ao  atendimento  das
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado  do  Tocantins  e  do  CESAF  –  Centro  de
Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  do
Ministério Público do Estado do Tocantins. ARP n.
041/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1060.0000988/2021-48. 

2022NE02562 

Empresa especializada na prestação de serviços
de  agenciamento  de  viagens,  compreendendo  a
cotação, reserva, marcação de assentos, emissão,
remarcação  e  cancelamento  de  bilhetes  de
passagens  terrestres  e  passagens  aéreas
nacionais e internacionais,  bem como a emissão
de seguro de assistência em viagem internacional.
ARP  n.  038/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1060.0000110/2022-83.

Wellington Martins Soares
Matrícula n. 121049

Claudenor Pires da Silva
Matrícula n. 86508

2022NE02578  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL  E  FERRAMENTAS,  destinados  ao
atendimento  das  necessidades  da  Procuradoria-
Geral  de  Justiça  do  Estado  do Tocantins  e  das
Promotorias  de  Justiça  do  Interior.  ARP  n.
012/2022.  Processo  Administrativo  n.
19.30.1563.0000111/2022-77.

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 5 de dezembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 1172/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 
janeiro de 2008, combinado com o art. 58, inciso III e arts. 66 a 76 
da Lei Federal n. 8.666/1993, com fulcro nos dispositivos do Ato n. 
024/2016, e considerando o teor do e-Doc n. 07010529821202277,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
Fiscal Administrativo e Fiscal Técnico, sendo titular e substituto, 
respectivamente, conforme a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão ser 
desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do Ato n. 024/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 5 de dezembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

FISCAL ADMINISTRATIVO
ATA OBJETO

Titular Substituto

Maria Helena Lima
Pereira Neves

Matrícula n. 81207 

Karoline Setuba Silva
Coelho

Matrícula n. 100210 

095/2022

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE
TELEFONIA  FIXA  COMUTADA  IP  (INCLUINDO
CONFIGURAÇÃO,  TREINAMENTO  E  SUPORTE
TÉCNICO), com  o  fornecimento  do  material

necessário, para atender as instalações do Ministério

Público Estadual do Tocantins (MPE-TO) na capital e

cidades  do  interior,  conforme  especificações  e

exigências  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  –

Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2022.

FISCAL TÉCNICO

Titular Substituto

Guilherme Silva Bezerra
Matrícula n. 69607

Camilla Ramos Nogueira
Matrícula n. 108110

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA N. 1173/2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 
consoante o disposto na Lei Estadual n. 3.464/2019, que trata 
da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de 
Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
e  considerando o teor dos e-Docs n. 07010524456202212 e 
07010529964202289,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora FRANCIELLE LIMA LUSTOSA, 
CPF n. XXX.XXX.X41-81, para provimento do cargo em comissão 
de Assessor Ministerial – DAM 1, a partir de 6 de dezembro de 2022.

Art. 2º ESTABELECER lotação da referida servidora no 
Departamento de Modernização e Tecnologia da Informação 
(DMTI), a partir da data de entrada em exercício.

Art. 3º Revogar a Portaria n. 1104/2022, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins – 
Edição n. 1.574, de 11 de novembro de 2022.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 5 de dezembro de 2022.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 095/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS DE TELEFONIA 
FIXA COMUTADA IP 
(INCLUINDO CONFIGURAÇÃO, 
TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO), CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 
19.30.1518.0000881/2021- 44, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
052/2022.

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 01.786.078/0001- 46, neste ato 
representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Luciano Cesar 
Casaroti, nomeado pelo Ato n. 1.056 - NM, de 29 de outubro de 
2020, publicado no Diário Oficial n. 5.715, de 29 de outubro de 2020, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 
e a empresa OI SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrita no 
CNPJ n. 76.535.764/0001-43, neste ato representada por Rosalvo 
Oliveira Silva Junior,  CPF n. 693.002.751-00, RG n. 989034- SSP/ 
MT, e por Leandro Marques da Silva, CPF n. 699.332.431-87,  RG 

n. 683.631- SSP/TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n. 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n. 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ n. 014/2013 e n. 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n. 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA IP (INCLUINDO CONFIGURAÇÃO, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO), com o fornecimento do material necessário, 
para atender as instalações do Ministério Público Estadual do 
Tocantins (MPE-TO) na capital e cidades do interior, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n. 052/2022.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do 
Pregão Eletrônico n. 052/2022 e seus Anexos, Processo Licitatório 
nº 19.30.1518.0000881/2021-44, do qual é parte integrante 
e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) do(s) 
Fornecedor(es) Registrado(s).

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.

4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4.2. Do preço registrado por item:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO QT
VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
MENSAL
TOTAL

(R$)

VALOR
ANUAL (R$)

01 01
Licença de Ramal Tipo
1

CISCO
BROADWORKS-

WEBX
600 20,96 12.576,00 150.912,00

01 02
Licença de Ramal Tipo
2

CISCO
BROADWORKS-

WEBX
300 20,96 6.288,80 75.456,00

01 03
Licença de Ramal Tipo
3

CISCO
BROADWORKS-

WEBX
50 20,96 1.048,00 12.576,00

01 04
Licença  Atendente  de
Call Center

CISCO
BROADWORKS-

WEBX
20 124,80 2.496,00 29.952,00

01 05
Licença  de  Supervisor
de Call Center

CISCO
BROADWORKS-

WEBX
04 194,26 777,04 9.324,48

01 06
Mensalidade  de
Aparelho IP Tipo 1

UNIFY DP12 600 26,42 15.852,00 190.224,00

01 07
Mensalidade  de
Aparelho IP Tipo 2

UNIFY DP12 300 26,42 7.296,00 95.112,00

01 08
Mensalidade  de
Aparelho IP Tipo 3

YEALINK SIP-T43U 50 57,51 2.875,50 34.506,00

01 09
Mensalidade  de
Headset

JABRA BIZ-DUO 170 17,04 2.896,80 34.761,60

01 10
Aluguel  de  Gateway
para Entroncamento de
STFC Tipo 1.

MEDIAS SENTINEL 100 05 545,62 2.728,10 32.737,20

01 11
Funcionalidade  de
Gravação (por ramal)

CISCO BROADWORKS 15 10,39 155,85 1.870,20

01 12

Entroncamento  Digital
E1 (R2D/ISDN) com 30
canais  e  100  ramais
DDR com Tráfego Fixo-
Fixo  e  Fixo-Móvel
NACIONAL ILIMITADO.

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 06 599,00 3.594,00 43.128,00

01 13
Blocos  Adicionais  de
100 ramais DDR

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 10 276,67 2.766,70 33.200,40

01 14

Acesso à Plataforma de
PABX IP em
Nuvem  para  Unidades
Urbanas  (Internet
Dedicada  ou  Internet
Assimétrica)

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 25 641,33 16.033,25 192.399,00

01 15

Assinatura Fixo Comum
Não  Residencial  STFC
com  Tráfego  Fixo-Fixo
e  Fixo-Móvel
NACIONAL ILIMITADO.

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 25 94,41 2.360,25 28.323,00

01 16
Assinatura  número
universal 0800

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 22 29,70 653,40 7.840,80

01 17

Serviço  Telefônico  Fixo
Fixo-Fixo  (Chamadas
Locais)  -  0800  em
minutos

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 3.000 0,02 60,00 720,00

01 18

Serviço  Telefônico  Fixo
Fixo-Móvel  (Chamadas
Locais)  -  0800  em
minutos

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 4.000 0,31 1.240,00 14.880,00

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei n. 8.666, de 1993.

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.

5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.

5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.

5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços;

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei n. 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n. 10.520, de 2002.

5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

01 19
Restrição  de  acesso
por  área  de
abrangência

PRÓPRIA NÃO SE APLICA 25 54,73 1.368,25 16.419,00

01 20 Assinatura Tri Digito PRÓPRIA NÃO SE APLICA 3 29,70 89,10 1.069,20

VALOR MENSAL TOTAL (R$) 83.784,24

 

VALOR ANUAL TOTAL (R$) 1.005.410,88

 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QT
VALOR
UNIT.
(R$)

-
VALOR

ANUAL (R$)

01 21 Instalação e Configuração de Tronco Digital de E1 04 1.000,00 - 4.000,00

01 22
Instalação de Acesso à Plataforma de PABX em Nuvem
(Link IP Dedicado)

26 1.000,00 - 26.000,00

01 23
Instalação de Acesso à Plataforma de PABX; IP em Nuvem
para  Unidades  Urbanas  (Internet  Dedicada  ou  Internet
Assimétrica)

27 1.000,00 - 27.000,00

01 24 Instalação e Treinamento Plataforma PABX IP em Nuvem. 05 1.000,00 - 5.000,00

VALOR TOTAL PONTUAL (R$) 62.000,00

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

8.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:

a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;

b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;

d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;

e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;

f) cumprir rigorosamente o disposto no item 11 do Anexo I – Termo de 
Referência e Cláusula Quinta do respectivo Contrato.

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
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Referência.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;

II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;

IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
neste Instrumento;

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, XI, da Lei Federal n. 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 

licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei n. 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;

XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;

XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;

XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;

XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei n. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá fornecer, contas detalhadas por CNPJ 
à entidade contratante, especificando os serviços cobrados por 
acesso de dados e período de faturamento nas contas, de modo a 
permitir a gestão corporativa.

11.2. Deverá também disponibilizar à CONTRATANTE mensalmente 
através de acesso WEB, com login e senha, todo o detalhamento 
e valor faturado de pagamento, discriminando as tarifas cobradas, 
incluindo as assinaturas.

11.3. Deverá a CONTRATADA enviar as faturas físicas ou digitais 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis ou 20 (vinte) dias 
corridos em relação à data do seu vencimento, para que o gestor do 
órgão possa realizar o devido processamento, apondo seu aceite em 
caso de conformidade, para viabilizar o respectivo pagamento.

11.4. Na fatura, a ser enviada à CONTRATANTE, poderá constar 
um ou mais itens de cobrança mensal pelos serviços, desde que a 
soma destes itens seja igual ou inferior aos valores mensais unitários 
propostos na tabela do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços.

11.5. Para a formação e expansão da rede corporativa de dados 
não haverá cobrança de habilitação ou instalação em quaisquer 
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circunstâncias.

11.6. O faturamento será efetuado até o décimo dia útil de cada mês, 
devendo, nas Notas Fiscais de Prestação de Serviços, constar o 
número do instrumento contratual.

11.7. Caso a CONTRATANTE conteste valores das faturas de 
serviços, a cobrança da parcela impugnada será suspensa e deverá 
ser pago imediatamente o valor da parte incontroversa.

11.8. A procedência da impugnação da parcela deverá ser verificada 
pela CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias após a contestação 
da CONTRATANTE. Constatado o acerto da fatura, a parcela, cuja 
cobrança tenha sido suspensa, torna-se exigível de imediato sem 
custo financeiro para a CONTRATANTE, com seu vencimento 
prorrogado.

11.9. A CONTRATANTE poderá contestar o valor da fatura após 
efetuado o pagamento, no prazo de até 90 (noventa) dias da data 
do respectivo vencimento. Caso seja procedente a contestação, 
a CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE o valor cobrado 
indevidamente.

11.10. Caso o valor do objeto seja superior ao limite fixado na alínea 
“a” do inciso II do artigo 23 da Lei 8.666/93, o procedimento exigido 
na alínea anterior deverá ser realizado por meio de comissão de 
recebimento, nos termos exigidos no § 8o do artigo 15 do mesmo 
diploma legal;

11.11. Executado os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, 
mediante apresentação por meio físico ou digital, na Área de Suporte 
de Serviços Administrativo, a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) 
para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) 
dos seguintes documentos:

11.11.1. Ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal(is) para registro na 
Área de Suporte de Serviços Administrativos.

11.11.2. Certidões Conjuntas de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo 
único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

11.11.3. Certificados de Regularidade de Situação do FGTS – CRF.

11.11.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, nos termos da Lei no 12.440, de 7 de julho de 
2011.

11.11.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual 
e Municipal, do domicílio sede do licitante.

11.12. O pagamento devido à Contratada será efetuado pela 
Contratante, no prazo de até 20 (vinte) dias após o recebimento 
definitivo da nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da 
Contratante, no valor e condições estabelecidas neste termo.

11.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na 
pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, 
sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira:

11.13.1. A falta de atestação pela CONTRATANTE, com relação ao 
cumprimento do objeto do Termo de Referência e da licitação, das 
notas fiscais emitidas pelo licitante vencedor.

11.14. Para efeito de pagamento serão computados apenas os 
quantitativos efetivamente fornecidos.

11.15. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra 
de ato ou fato atribuível à Contratada, o valor devido poderá ser 
acrescido de atualização financeira, se assim requerido pela 
Contratada, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, com base no IPCA/IBGE ou outro 
índice que venha a substituí-lo, calculados mediante a aplicação da 
seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

Onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(IPCA/100)/365.

11.16. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei Federal n. 10.406/02, 
artigo 406).

11.17. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Marqeues da 
Silva, Usuário Externo, em 01/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Rosalvo Oliveira Silva 
Junior, Usuário Externo, em 01/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar Casaroti, 
Procurador-Geral de Justiça, em 02/12/2022

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG N. 412/2022

Determina a prorrogação do 
afastamento preventivo de servidor 
como garantia da regularidade 
do procedimento administrativo 
disciplinar instaurado e dá outras 
providências.

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das suas 
atribuições legais, consubstanciadas nos incisos XI e XV, do art. 
99, da Resolução n. 008/2015/CPJ (Regimento Interno) e no art. 2º, 
inciso II, alínea “a”, do Ato/PGJ n. 036/2020,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 171 da Lei n. 
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1.818/2007, que prevê o afastamento preventivo destinado a evitar 
que o servidor respectivo possa influir na regular apuração do 
processo;

CONSIDERANDO que as imputações presentes no 
procedimento administrativo 19.30.1530.0001273/2022-44 e Portaria 
DG n. 346/2022, denotam a possível ocorrência de falta grave; e

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação do prazo 
de afastamento do servidor, formulada pela Comissão Processante 
Permanente.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a prorrogação do afastamento do servidor 
W. B. D. S. C., do exercício do respectivo cargo público, por mais 60 
(sessenta) dias, a partir de 02/12/2022.

Art. 2º Findo o prazo, cessarão os efeitos do afastamento, 
ainda que não concluídos os procedimentos disciplinares.

Art. 3º A medida cautelar ocorrerá sem prejuízo da 
remuneração do servidor público, e, diante da urgência da medida, 
é-lhe assegurado o contraditório diferido.

Art. 4º O servidor afastado deverá permanecer à disposição 
da Comissão Processante, no período acima consignado, e deverá 
indicar endereço, telefone e outros meios de contato suficientes para 
que possa ser encontrado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, nesta 
data certificada pelo sistema.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretora-Geral de Justiça, em 05/12/2022.

DECISÃO/DG N. 121/2022

PROCESSO N.: 19.30.1519.0001381/2022-09

ASSUNTO: BAIXA PATRIMONIAL DE BENS PERMANENTES POR 
INSERVIBILIDADE

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS

A Diretora-Geral, após apreciar o inteiro teor dos autos em 
epígrafe, DECIDE com fulcro no artigo 2º, inciso IV, alínea “f”, do Ato/
PGJ n. 036/2020, c/c o artigo 32, inciso III, §§1°e 5° e artigo 41, inciso 
II, todos do Ato PGJ n. 002/2014, observada a Portaria n. 352/2022 
(ID SEI 0192129), o Relatório de Análise e Avaliação da Comissão 
Especial para Baixa Patrimonial (ID SEI 0192130), a Solicitação 
de Baixa Patrimonial de Bens n. 008/2022 (ID SEI 0192196), 
considerando a manifestação da Controladoria Interna no Despacho 
n. 59/2022 (ID SEI 0195629) e do Parecer Administrativo n. 402/2022 
(ID SEI 0197354), da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral e demais 
documentos correlatos carreados, AUTORIzAR a baixa patrimonial 
e contábil de 15 (quinze) bens descritos na Solicitação de Baixa de 
Bem Patrimonial n. 008/2022 (ID SEI 0192196), cujo valor líquido 
baixado é na ordem de R$ 565,40 (quinhentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta centavos), assim considerado o valor líquido após 

a depreciação; e AUTORIzAR a respectiva DOAÇÃO à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social de Palmas – TO, conforme 
detalhamento e descrição dos bens contido na Minuta do Termo de 
Doação (ID SEI 0196372), bem como no teor da solicitação constante 
no Ofício Externo n. 1.073/2022/GAB/SEDES (ID SEI 0196394).

Encaminhem-se os presentes autos à Área de Patrimônio 
para as devidas providências, conforme tabela a seguir.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO.

Documento assinado eletronicamente por Alayla Milhomem 
Costa Ramos, Diretora-Geral de Justiça, em 05/12/2022.

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

COMUNICADO

A Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça 
COMUNICA o resultado da eleição de Diretor-Geral do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins (Cesaf-ESMP), realizada 
na 152ª Sessão Extraordinária, em 05/12/2022:

– VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA (eleita – 7 votos)

– CYNTHIA ASSIS DE PAULA (5 votos); e

– LUIz FRANCISCO DE OLIVEIRA (0 votos).

PUBLIQUE-SE.

Palmas-TO, 5 de dezembro de 2022.

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça

Secretária ad hoc do CPJ/TO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Palmas – TO

Item Pat.
Descrição

D. Tombo Avaliação

1
16447 MONITOR DE LED MARCA: /MODELO AOC/E2243FWK 18/12/13

OBSOLETO

2
10805

MONITOR LCD 17 POLEGADAS, MODELO: BLACK WIDE,

MARCA: PHILIPS
25/11/08

OBSOLETO

3
16392 MONITOR DE LED MARCA: /MODELO AOC/E2243FWK 18/12/13

OBSOLETO

4
16382 MONITOR DE LED MARCA: /MODELO AOC/E2243FWK 18/12/2013

OBSOLETO

5
10929

MONITOR LCD 17 POLEGADAS, MODELO: BLACK WIDE,

MARCA: PHILIPS
25/11/08

OBSOLETO

6
16603 MONITOR DE LED MARCA/MODELO: AOC/ E2243FWK 27/01/14

OBSOLETO

7
10865

MONITOR LCD 17 POLEGADAS, MODELO: BLACK WIDE,

MARCA: PHILIPS
25/11/08

OBSOLETO

8
15662 MONITOR DE LED 23 POLEGADAS MARCA: GL 13/05/2013

OBSOLETO

9
18236 MONITOR LED, MARCA HP, MODELO: E221 25/02/15

OBSOLETO

10
16520 MONITOR DE LED MARCA/MODELO: AOC/ E2243FWK 27/01/14

OBSOLETO

11
15651 MONITOR DE LED 23 POLEGADAS MARCA: GL 13/05/13

OBSOLETO

12
16410 MONITOR DE LED MARCA: /MODELO AOC/E2243FWK 18/12/13

OBSOLETO

13
16356

MONITOR DE LED MARCA: /MODELO AOC/E2243FWK

18/12/13
OBSOLETO

14
16615 MONITOR DE LED MARCA/MODELO: AOC/ E2243FWK 27/01/14

OBSOLETO

15
10967

MONITOR LCD 17 POLEGADAS, MODELO: BLACK WIDE,

MARCA: PHILIPS
25/11/08

OBSOLETO
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DA BACIA DO ALTO MÉDIO ARAGUAIA 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4155/2022
(ADITAMENTO DA PORTARIA ICP/1453/2019)

Processo: 2019.0003295

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
Federal; art. 27, e incisos, da Lei nº 8.625/93; art. 8º e seguintes da 
Lei nº 7.347/85; artigo 61 e seguintes da Lei Complementar Estadual 
nº 51/08 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia e 
demais cursos hídricos da Região em larga para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código Florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que pertine a adequação da conduta, a indenização, 
reparação e a recomposição integral das áreas ambientalmente 
protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, as funções do 
órgão licenciador, convalidando situações ilícitas ambientais;

CONSIDERANDO que há Inquérito Civil antigo, que tramita desde 
o ano de 2016, na Promotoria de Justiça de Formosos do Araguaia, 
remitido para essa Promotoria Regional Ambiental, para apurar 
fatos descritos com possíveis ilegalidades ambientais, consumadas 
na zona rural, em estágio inicial de instrução, atestando possíveis 
dano ambientais na Fazenda Três Lagoas, área acima de 2.000 Ha, 
descritos como intervenção em Área de Preservação Permanente 
e passivo de Área de Reserva Legal, cuja titularidade está sendo 
atribuída a Brasgrass Agropecuária Ltda;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR, o presente Inquérito Civil, com seguinte objeto, "apurar 
a regularidade ambiental da Fazenda Três Lagoas, investigada, 
Brasgrass Agropecuária Ltda”, determinando, desde já, a adoção das 
seguintes providências:

1) Autue-se, com os devidos registros em livro;

2) Oficie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público do 
Tocantins dando ciência do aditamento do presente Inquérito Civil 
Público, com cópia da portaria, para os fins do artigo 62 e seguintes 
da Lei Complementar Estadual nº 51/2008 e artigo 19, § 2º, I da 
Resolução nº 003/2008 do CSMP/TO;

3) Notifique-se ao(s) proprietário(s)/empreendedor(es), empresa(s), 
grupo econômico(s) ou interessados para ciência do aditamento do 
presente Inquérito Civil Público;

4) Oficie-se NATURATINS/TO para ciência do aditamento do 
presente Inquérito Civil Público;

5) Oficie-se ao IBAMA/TO para ciência do aditamento do presente 
Inquérito Civil Público;

6) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

8)    Publique-se no Diário Oficial a presente portaria.

Formoso do Araguaia, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DO BICO DO PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4156/2022

Processo: 2022.0009963

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo – 
PAD – visando acompanhar as apurações quanto aos crimes contra 
a flora, consistente em transportar madeira sem licença válida, no 
Município de Araguaína/TO, conforme se depreende dos documentos 
anexo.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato à Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procurar em sistema judicial 
eventual processo oriundo dos fatos aqui apresentados.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4159/2022

Processo: 2022.0009960

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações quanto a crimes contra 
a flora, consistentes em transporte de madeira sem licença válida, 
apreendida no Município de Araguaína/TO, conforme se depreende 
dos documentos anexos.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procurar em sistema judicial 
eventual processo oriundo dos fatos aqui descritos.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4160/2022

Processo: 2022.0009962

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações quanto a crime contra 
a flora, consistente em transportar madeira com inconformidades 
na guia florestal, conforme se depreende dos documentos 
confeccionados no momento da apreensão (anexo), no Município de 
Araguaína/TO.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procura de eventual 
processo oriundo dos fatos aqui descritos em sistema judicial.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4161/2022

Processo: 2022.0009965

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações quanto a crimes contra 
a flora, consistente em transporte ilegal de madeira serrada, do 
tipo caibros e vigotas, apreendida no Município de Araguatins/TO, 
conforme se depreende do Boletim de Ocorrência anexo.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procurar em sistema judicial 
de eventual processo oriundo dos fatos aqui analisados.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4162/2022

Processo: 2022.0010159

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte de ofício a presente notícia de fato em procedimento 
administrativo – PAD – visando acompanhar as apurações quanto 
às declarações do Sr. Josedelves Carvalho Fernandes, consistentes 
em narrar possíveis desmatamentos em área de Preservação 
Permanente na ilha São Vicente, Município de Araguatins.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) Tendo vista se tratar de área de domínio federal, remeta-se ao 
IBAMA ofício informando-lhe detalhadamente os fatos a serem 
investigados, já com cópia desta portaria e imagens anexo;

Designo para secretariar os trabalhos o Auxiliar Técnico Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4163/2022

Processo: 2022.0010092

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as medidas aplicadas pela Prefeitura 
de Itaguatins à empresa Hidro Forte, consistente em sanar eventual  
escoamento de esgoto ao Rio Tocantins, no Município de Itaguatins/
TO.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) remeta-se ofício ao Município de Itaguatins/TO para que apresente 
relatório do caso, uma vez que há reincidência da empresa Hidro 
Forte nesse tipo de atividade ilícita.

Designo para secretariar os trabalhos o Auxiliar Técnico Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4166/2022

Processo: 2022.0009979

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações do Naturatins quanto 
a crimes contra a flora, consistente no desmatamento em área de 
floresta nativa sem autorização de órgão ambiental competente, 
localizado na Fazenda São José, no Município de Araguatins/TO.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procurar em sistema judicial 
e extrajudicial eventual processo ou procedimento acerca dos fatos 
aqui descritos.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes, que por ser nomeado em confiança, deixo de colher 
seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que conforme 
forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4168/2022

Processo: 2022.0010031

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações quanto aos crimes 
contra a flora, consistente em transporte ilegal de madeira serrada, 
apreendida no Município de Buriti do Tocantins/TO, conforme se 
depreende do Boletim de Ocorrência anexo.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato à Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) haja vista o lapso decorrido, de rigor a procurar em sistema judicial 
eventual processo oriundo dos fatos aqui analisados.

Designo para secretariar os trabalhos o Assessor Ministerial Walber 
Ferreira Gomes, que por ser nomeado em confiança, deixo de colher 
seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que conforme 
forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Anexos

Anexo I - PA - PROCEDIMENTO ADMINITRATIVO - transporte de 
madeira - Valdenir.doc

URL: https://athenas.mpto.mp.br/athenas/FileUploadController/get_
file/b1976c7e06c0f018bf38099e0ce2730c

MD5: b1976c7e06c0f018bf38099e0ce2730c

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4171/2022

Processo: 2022.0010731

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça em atuação perante a Promotoria Regional Ambiental do 
Bico do Papagaio, com sede em Araguatins, Curador dos princípios 
difusos, coletivos stricto sensu e individuais indisponíveis inerentes 
ao meio ambiente sustentável, e ainda com fundamento no comando 
constitucional que lhe impõe a defesa dos interesses difusos e 
coletivos, sociais e individuais indisponíveis (artigos 129, inciso III, 
da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85; 
25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei Federal nº. 8.625/93; inciso VII, 
do artigo 60, da Lei Complementar Estadual n°. 52/2008, e ainda 
nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 2007 e 05/2018, de 
lavra respectivamente do Conselho Nacional do Ministério Público e 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins) 
converte a presente notícia de fato em procedimento administrativo 
– PAD – visando acompanhar as apurações pelos órgãos ambientais 
quanto a possível crime consistente em degradação de área de 
Preservação Permanente e despejo de veneno no Rio Imburana, 
oriunda de atividade rural, localizado próximo à Fazenda Araçatuba, 
no Município de Santa Fé do Araguaia/TO.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato ao Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) Devido à urgência que o caso requerer, remeta-se ofício ao 
NATURATINS para vistoria in loco e, posteriormente, remessa  do 
relatório.

Designo para secretariar os trabalhos o Auxiliar Técnico Walber 
Ferreira Gomes Junior, que por ser nomeado em confiança, deixo 
de colher seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que 
conforme forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010608

Trata-se de Notícia de Fato instaurada no âmbito desta Promotoria de 
Justiça após o Conselho Tutelar de Aragominas noticiar situação de 
risco das crianças qualificadas nos autos.

O Conselho Tutelar de Aragominas/TO noticiou que as crianças 
estão em situação de vulnerabilidade social, haja vista que o genitor 
não possui condições financeiras de cuidar dos filhos, sobretudo 
após a genitora ter saído de casa e se mudado para a cidade de 
Muricilândia/TO. Ademais, há relatos de que os genitores das 
crianças são usuários de drogas, sendo frequente o fluxo de outros 
usuários na residência, bem como a presença do avô paterno das 
infantes, o qual possui acusação de suposto abuso sexual contra as 
crianças em questão.

É o relatório.

Acerca dos fatos em comento, oportuno consignar o ajuizamento 
do Pedido de Medida de Proteção n.º 0012575-77.2022.8.27.2706, 
que trata sobre ação de afastamento do convívio familiar com pedido 
de acolhimento institucional e outras medidas de proteção em face 
dos genitores das crianças mencionadas, tendo em vista que estas 
estariam sofrendo maus-tratos por parte daqueles, bem como que o 
avô paterno teria sido visto acariciando umas das infantes, razão pela 
qual fora instaurado inquérito policial (0011806-69.2022.8.27.2706) 
para apurar possível estupro de vulnerável. No mais, a referida 
medida de proteção também aduz acerca das condições precárias 
de moradia em que vive a família, além do uso de drogas por parte 
da genitora.

Trata-se, como se vê, de situação que já é objeto de processo judicial, 
o que torna desnecessária a continuidade de novo procedimento 
para acompanhamento dos mesmos fatos. Nesse passo, imperioso o 
arquivamento deste feito pela perda do objeto.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 4º da Resolução n.º 
174/2017/CNMP e 5º da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, promove-
se o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO e, em consonância 
com a Súmula n.º 3 do CSMP/TO, deixa-se de enviar os autos para 
homologação do órgão revisor.

Com base no artigo 13 da Resolução n.º 174/2017 do CNMP, 
cientifique-se os interessados da presente decisão (Conselho Tutelar 
de Aragominas), da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.

Neste ato é feita a solicitação de publicação no Diário Oficial do 
MPTO (aba comunicações).

Havendo recurso, certifique-se sobre sua tempestividade, vindo os 
autos conclusos em seguida.

Não existindo recurso, procedam-se às baixas de estilo.

Araguaina, 01 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447
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N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009284

Trata-se de Notícia de Fato nº 2022.0009284, instaurada em 22 de 

outubro de 2022, com objetivo de apurar denúncia de trafegabilidade 

e estacionamentos irregulares na Av. Castelo Branco, encontro com 

Via Norte, em Araguaína/TO.

Na oportunidade, como providência inicial, a fim de se verificar 

as irregularidades apontadas, o MINISTÉRIO PÚBLICO oficiou à 

Prefeitura Municipal de Araguaína e à ASTT para que realizasse 

vistoria e providências acerca das irregularidades apontadas na 

denúncia (Ofícios nºs 935/2022 e 936/2022-12ªPJArn, eventos 5 e 6).

A ASTT encaminhou o ofício nº 1030/2022, evento 8, informando 

que “foi feito a remoção da placas de proibição, permitindo então 

o estacionamento de veículos em um lado da via, haja vista que 

nas condições atuais, permite-se uma faixa de rolamento com 3,5 
m, largura essa que comporta a circulação de veículos de grande e 
pequeno porte”.

É o relatório.

Diante de tais informações trazidas ao procedimento, resta evidente 
que foram esgotadas as diligências relativas à atribuição desta 
Promotoria de Justiça e que a irregularidade inicialmente apontada 
não subsiste, visto que não é proibido o estacionamento de veículos 
no local da denúncia.

Ante o exposto, promovo o ARQUIVAMENTO da presente Notícia de 
Fato, com fundamento no art. 5°, inciso III, da Resolução 005/2018-
CSMP/TO.

Insta salientar que a presente promoção de arquivamento não impede 
a instauração de novo procedimento por fatos supervenientes ou o 
acionamento do Poder Judiciário por outras vias.

Anote-se o arquivamento nos registros eletrônicos.

Comuniquem-se os interessados.

Caso haja recurso, voltem os autos conclusos.

Após a juntada do comprovante de notificação do interessado, em 
não havendo recurso administrativo da decisão, no prazo de 10 
dias, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
conforme Resolução CSMP nº 005/2018.

Araguaina, 01 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

920085 - DECISÃO DE INDEFERIMENTO

Processo: 2022.0010676

Cuida-se de Notícia de Fato instaurada a partir da representação 
anônima encaminhada pela ouvidoria do MPE-TO (Protocolo 
07010494051202234), na qual revela o não recebimento por horas 
extras trabalhadas por servidor efetivo para a função de vigia 
na Prefeitura de Nova Olinda/TO, além do adicional noturno ser 
insuficiente.

É o relatório.

Os fatos aqui noticiados não foram confirmados as partir das 
diligências, mas atento ao relatado, seguimos à análise preliminar.

Com breve análise a denúncia apócrifa, estas residem em verificar 
irregularidades quanto ao não pagamento de hora extra aos vigias 
efetivos do Município de Nova Olinda/TO, uma vez que possuem a 
jornada de 160h mensais e cumprem a carga horária de 180h, sem 
receber tal remuneração, além da insuficiência do adicional noturno 
recebido. Pois bem.

Em análise aos autos, forçoso reconhecer a desnecessária 
intervenção do parquet, haja vista a ausência de interesse público 
primário, social ou individual indisponível apto a exigir manifestação 
ministerial.

Na hipótese vertente, o direito pleiteado não atinge a coletividade 
como um todo, mas sim detém o objetivo principal de assegurar um 
direito específico da categoria profissional.

A norma regente, Resolução n.º 174/2017/CNMP, estabelece:

Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: (Redação alterada 
pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela 
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)

II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; (Redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)

III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la. (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 
18 de junho de 2018).

[…]

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato 
narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses 
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ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível. 
(Incluído pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018)

De tal modo, tem-se por certo que a instauração de procedimento 
nesta oportunidade (Inquérito Civil Público ou Procedimento 
Preparatório), no âmbito do Ministério Público Estadual, revela-se 
inoportuna e contraproducente.

Isto posto, este órgão de execução, com fundamento no § 4º do art. 
4º da Resolução n.º 174/2017/CNMP, INDEFERE a Notícia de Fato, 
posto que o fato narrado não configura lesão ou ameaça de lesão aos 
interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público.

Deixa de comunicar ao r. Conselho Superior do Ministério Público, 
em razão da inocorrência de atos instrutórios, conforme preconiza a 
Súmula 003/CSMP/MPTO1.

Considerando que se trata de denúncia anônima, afixe-se a Decisão 
de Arquivamento no placard da Sede das Promotorias de Justiça de 
Araguaína, para fins de publicidade, pelo prazo de 10 (dez) dias;

Comunico, pelo sistema “E-ext”, a Ouvidora do MPE/TO, em resposta 
ao Edoc nº 07010494051202234.

1SÚMULA Nº 003/2013/CSMP. “Realizada alguma diligência 
investigatória no bojo de notícia de fato, eventual encerramento do 
procedimento deve ser feito por promoção de arquivamento, com 
posterior remessa dos autos ao Conselho Superior, para reexame 
obrigatório. Não se compreende como diligência investigatória 
aquela tomada de forma preliminar, com o simples objetivo de aferir 
a viabilidade e a justa causa para a deflagração de investigação cível 
ou criminal.

Araguaina, 30 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/4158/2022

Processo: 2021.0007809

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos artigos 129, III, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que foi autuada e registrada a Notícia de Fato 
sob o nº 2021.0007809, em data de 27 de setembro de 2021, a qual 
fora distribuída regularmente à 15ª Promotoria de Justiça da Capital 
e posteriormente objeto de declínio de atribuição à 9ª Promotoria de 
Justiça sob a justificativa que o Plansaúde, atualmente denominado 
SERVIR, sendo que o custeio do serviço é realizado pelo 
FUNSAÚDE (Fundo de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos 
do Tocantins) e pelos titulares do plano e a gestão, o funcionamento e 
a operacionalização do FUNSAÚDE são de competência da unidade 
gestora do Plansaúde, ou seja, da Secretaria da Administração do 
Estado;

CONSIDERANDO que na representação consta que a Sra. Golda 
Meir Brito da Luz Gomes, vinculada ao SERVIR como dependente, 
foi acometida de pólipo, tendo sido medicalmente orientada a um 
procedimento cirúrgico para a retirada deste pólipo, mas não teria 
recebido totalmente a autorização para a cirurgia pelo Servir;

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecer os fatos noticiados, 
é indispensável empreender diligências perante as autoridades 
relacionadas ao caso e analisar a veracidade dos mesmos;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil);

RESOLVE converter a presente Notícia de Fato – NF nº 2021.0007809 
em Procedimento Preparatório – PP, nos termos do art. 2º §§ 4º, 5º 
e 6º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e art. 21, da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO, considerando 
como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: documentos encartados na Notícia de Fato nº 
2021.0007809;

2- Objeto: não liberação total de materiais/serviços para cirurgia de 
Golda Meir Brito da Luz Gomes pelo SERVIR.

3. Investigado: PlanSaúde/SERVIR

4. Diligências:

O presente procedimento será secretariado por servidores lotados 
na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, que devem desempenhar a 
função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

4.1. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, 
por intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca 
da instauração do presente Procedimento Preparatório, conforme 
determina o art. 12, VI, da c.c. o art. 22, ambos da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
Procedimento Preparatório, no DOMP – Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, c. c. o art. 22, ambos da 
Resolução nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público, 
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por intermédio do sistema E-ext;

4.3. expeça-se ofício a Diretora de Gestão do Plano de Assistência 
em Saúde, Sra. Tatiana Braga do Carmo Barros, para que no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da solicitação 
ministerial, com vistas a instruir o presente procedimento, informar 
se houve a liberação para o procedimento cirúrgico com a enfermaria 
e o material eletrodo circuito versapoint para a Sra. Golda Meir Brito 
da Luz Gomes.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/4157/2022

Processo: 2021.0007074

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que, conforme consta da NF 2021.0007074, 
aportou nessa Promotoria de Justiça notícia que relata que servidor 
municipal Rogério Silva Rodrigues supostamente receberia adicional 
noturno na Fundação do Meio Ambiente mas trabalharia somente 
das 13:00h a 19:00h, sendo que, conforme diligências iniciais 
realizadas mediante acesso ao portal da Transparência pode ter 
procedência, eis que tal servidor cumpriria carga horária de 6 horas, 
recomendando-se aprofundamento das apurações.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição Federal), bem como que tem a 
instituição legitimidade para o ajuizamento de ação por ato de 
improbidade administrativa e/ou ação civil pública para tutela da 
moralidade administrativa em sentido amplo;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, instaurar Inquérito 
Civil Público para apurar notícia de suposto recebimento indevido de 
adicional noturno pelo servidor Rogério Silva Rodrigues lotado na 
Fundação do Meio Ambiente que trabalharia somente até das 13:00h 
a 19:00h.

3. Investigados: Eventuais agentes públicos que tenham praticado, 

colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução;

4. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

4.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições constantes do art. 12, V, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, como de praxe;

4.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018;

4.4. Oficie-se ao RH da Fundação do Meio Ambiente requisitando 
informações sobre a carga horária, horário de trabalho, além de 
cópias de controle de frequências dos últimos 3 meses, e das fichas 
financeiras do servidor Rogério Silva Rodrigues.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4167/2022

Processo: 2022.0006300

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar e 
acompanhar a situação de vulnerabilidade social da senhora T.V.S., 
pessoa idosa, que seria vítima de maus-tratos por parte da vizinha 
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M.J.S.S, além de ser mantida em sua residência, sem possibilidade 
de receber visitas, e estar magra e debilitada, conforme denúncia 
anônima protocolada na Ouvidoria do MPE/TO.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, bem como zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, consoante 
art. 74, incisos I, V e VII da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).

3. Determinação das diligências iniciais:

3.1) Reitere-se o Of. nº 195/2022/15ªPJC enviado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, para a realização de visita 
domiciliar à idosa e elaboração de relatório social, com o estudo da 
composição familiar, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3.2) Encaminhe-se memorando ao Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a designação de Assistente Social ou Psicólogo para a 
elaboração de estudo psicossocial da situação da senhora T.V.S., 
pessoa idosa, especialmente sobre: a) existência de situação de 
vulnerabilidade; b) se a idosa aparenta ter discernimento, bons 
cuidados de higiene, saúde e alimentação; c) se consegue realizar as 
atividades do dia a dia com autonomia; d) caso negativo, para quais 
atividades precisa de assistência; e) se reside com algum familiar; f) 
estudo da composição familiar e a devida qualificação dos familiares; 
g) se a idosa recebe algum benefício (e qual) e quem administra; e h) 
outras questões pertinentes e constatadas durante a visita domiciliar;

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente procedimento, independentemente de 
termo de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade 
de que as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de 
cópia desta portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4169/2022

Processo: 2022.0009635

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 

Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 

legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 

8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 

e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 

do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 

Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 

seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 

a situação de vulnerabilidade social do senhor J.B.M, pessoa idosa, 

que possui uma filha, mas reside sozinho e costuma comparecer à 

unidade de saúde da família desacompanhado, com dificuldade de 

memória e audição, além do hábito de esquecer panelas no fogo 

e de tomar os medicamentos de uso contínuo, conforme Ficha de 

Notificação nº 3509235, de 05/09/2022, encaminhada pela Secretaria 

Municipal de Saúde.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 

Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 

e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 

individuais indisponíveis do idoso, bem como zelar pelo efetivo 

respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, 

promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, consoante 

art. 74, incisos I, V e VII da Lei nº 10.741/03 (Estatuto da Pessoa 

Idosa).

3. Determinação das diligências iniciais:

3.1) Oficie-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

requisitando a realização de visita domiciliar ao senhor J.B.M, pessoa 

idosa, bem como elaboração de relatório social, com o estudo da 

composição familiar, no prazo de 10 (dez) dias úteis; e

3.2) Encaminhe-se memorando ao Procurador-Geral de Justiça, 

solicitando a designação de Assistente Social ou Psicólogo para 

a elaboração de estudo psicossocial da situação do senhor J.B.M, 

pessoa idosa, especialmente sobre: a) possível situação de 

vulnerabilidade do idoso e sua qualificação (nome, completo, RG, 

CPF, entre outros); b) se o idoso aparenta ter discernimento, bons 

cuidados de higiene, saúde e alimentação; c) se consegue realizar as 

atividades do dia a dia com autonomia; d) caso negativo, para quais 

atividades precisa de assistência; e) se reside com algum familiar; f) 

estudo da composição familiar e a devida qualificação dos familiares, 

inclusive averiguando-se a possibilidade de cada um prestar auxílio, 

seja financeiro, visando à aquisição de itens de subsistência, ou à 

contratação de cuidador, seja estando presente determinados dias 

da semana para auxiliar nas necessidades cotidianas do idoso; g) 

se o idoso recebe algum benefício (e qual) e quem administra; e h) 

outras questões pertinentes e constatadas durante a visita domiciliar;

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de 

Justiça para secretariar o presente procedimento administrativo, 
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independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 

para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 

acompanhados de cópia desta portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 

a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 

Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4170/2022

Processo: 2022.0009636

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
a situação de vulnerabilidade social do senhor O.D, pessoa idosa, 
bem possíveis agressões físicas praticadas contra ele por familiares, 
conforme Ficha de Notificação nº 3509297, de 08/09/2022, 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, bem como zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, consoante 
art. 74, incisos I, V e VII da Lei nº 10.741/03 (Estatuto da Pessoa 
Idosa).

3. Determinação das diligências iniciais:

3.1) Oficie-se à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
requisitando a realização de visita domiciliar ao senhor O.D., pessoa 
idosa, bem como elaboração de relatório social, com o estudo da 
composição familiar, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3.2) Encaminhe-se memorando ao Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a designação de Assistente Social ou Psicólogo para 
a elaboração de estudo psicossocial da situação do senhor O.D., 

pessoa idosa, especialmente sobre: a) possível situação de 
vulnerabilidade do idoso e sua qualificação (nome, completo, RG, 
CPF, entre outros); b) se o idoso aparenta ter discernimento, bons 
cuidados de higiene, saúde e alimentação; c) se consegue realizar as 
atividades do dia a dia com autonomia; d) caso negativo, para quais 
atividades precisa de assistência; e) se reside com algum familiar; f) 
estudo da composição familiar e a devida qualificação dos familiares; 
g) se o idoso recebe algum benefício (e qual) e quem administra; e h) 
outras questões pertinentes e constatadas durante a visita domiciliar;

3.3) Requisite-se à Autoridade de Polícia Civil a realização de 
diligências investigatórias visando à persecução penal em face do 
narrado na ficha de notificação, bem como a elaboração de relatório 
social analítico e parecer social pela equipe de serviço social que 
assiste a Delegacia Especializada de Atendimento à vulneráveis, 
com o escopo de constatar possível prática criminosa em desfavor 
da pessoa idosa.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de 
Justiça para secretariar o presente procedimento administrativo, 
independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 
para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 
acompanhados de cópia desta portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4172/2022

Processo: 2022.0006356

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar a 
situação de vulnerabilidade social da senhora O.S.S, pessoa idosa, 
que reside sozinha, possui quadro depressivo e não tem contato com 
familiares, além de necessitar de assistência contínua, inclusive para 
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acompanhá-la ao CAPS II e fazer uso de medicamentos, conforme 
Ficha de Notificação de Violência Interpessoal nº 2978496, de 
21/06/2022, do Ministério da Saúde.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, bem como zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, consoante 
art. 74, incisos I, V e VII da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso).

3. Determinação das diligências iniciais:

3.1) Reitere-se o Of. nº 184/2022/15ªPJC enviado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, para a realização de visita 
domiciliar à idosa e elaboração de relatório social, com o estudo da 
composição familiar, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3.2) Encaminhe-se memorando ao Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a designação de Assistente Social ou Psicólogo para 
a elaboração de estudo psicossocial da situação da senhora 
O.S.S, pessoa idosa, especialmente sobre: a) possível situação de 
vulnerabilidade da idosa e sua qualificação (nome, completo, RG, 
CPF, entre outros); b) se a idosa aparenta ter discernimento, bons 
cuidados de higiene, saúde e alimentação; c) se consegue realizar 
as atividades do dia a dia com autonomia; d) caso negativo, para 
quais atividades precisa de assistência; e) se reside com algum 
familiar; f) estudo da composição familiar e a devida qualificação dos 
familiares; g) se recebe algum benefício (e qual) e quem administra; 
h) se frequenta o CAPS II e se faz uso de medicamentos; e i) outras 
questões pertinentes e constatadas durante a visita domiciliar;

3.3) Oficie-se à Secretaria Municipal da Saúde, requisitando 
informações a respeito de existência de atendimento médico, 
específico e individualizado em saúde mental pela equipe 
multiprofissional do CAPS II, a senhora O.S.S, pessoa idosa, bem 
como a elaboração de laudo médico circunstanciado sobre o seu 
quadro atual de saúde, inclusive se ela faz uso de medicamentos (e 
quais).

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de Justiça 
para secretariar o presente procedimento, independentemente de 
termo de compromisso, devendo-se atentar para a necessidade 
de que as requisições expedidas sejam sempre acompanhados de 
cópia desta portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4177/2022

Processo: 2022.0006357

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça signatário, no exercício de suas atribuições 
constitucionais (art. 129, caput, e inciso III, da Constituição Federal), 
legais (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85; art. 26, inciso I, da Lei nº 
8.625/93; e art. 61, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 51/08) 
e regulamentares (Resolução nº 05/2018, do Conselho Superior 
do Ministério Público do Tocantins, e Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público);

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a 
seguinte configuração:

1. Delimitação do objeto de apuração e pessoas envolvidas: Apurar 
a situação de vulnerabilidade social do senhor Bernadim, pessoa 
idosa, que não possui familiares no município de Palmas e reside 
com uma amiga, sem os cuidados essenciais, tais como alimentação 
adequada, saúde, higiene e cama para dormir, além de possível 
apropriação do seu benefício / patrimônio, conforme denúncias 
encaminhadas pelos Conselhos Municipal e Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa.

2. Fundamento legal que autoriza a atuação do Ministério Público: 
Ao Ministério Público incumbe instaurar procedimento administrativo 
e propor ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 
individuais indisponíveis do idoso, bem como zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa idosa, 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, consoante 
art. 74, incisos I, V e VII da Lei nº 10.741/03 (Estatuto da Pessoa 
Idosa).

3. Determinação das diligências iniciais:

3.1) Reitere-se o Of. nº 188/2022/15ªPJC enviado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, para a realização de visita 
domiciliar ao idoso e elaboração de relatório social, com o estudo da 
composição familiar, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3.2) Encaminhe-se memorando ao Procurador-Geral de Justiça, 
solicitando a designação de Assistente Social ou Psicólogo 
para a elaboração de estudo psicossocial da situação do senhor 
Bernadim, pessoa idosa, especialmente sobre: a) existência de 
situação de vulnerabilidade; b) qual a composição familiar (com 
o possível endereço e telefone dos filhos) e com quem o idoso 
convive; c) se o idoso aparenta ter discernimento e bons cuidados de 
higiene, alimentação, saúde, cama adequada para dormir e possui 
reclamações no convívio doméstico (e quais); d) se o idoso consegue 
realizar as atividades do dia a dia e se possui alguma limitação física; 
e e) outras questões pertinentes e constatadas durante a visita 
domiciliar.

4. Designo a Analista Ministerial lotada nesta Promotoria de 
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Justiça para secretariar o presente procedimento administrativo, 
independentemente de termo de compromisso, devendo-se atentar 
para a necessidade de que as requisições expedidas sejam sempre 
acompanhados de cópia desta portaria.

5. Determino a afixação da portaria no local de costume, bem como 
a comunicação da instauração deste Procedimento Administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920057 - EDITAL

Processo: 2022.0006418

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, dá ciência 
aos interessados acerca do arquivamento da Notícia de Fato 
n° 2022.0006418, referente ao suposto conflito de interesses e 
indicação indevida de Conselheiro Suplente ao Conselho Municipal 
dos Diretos da Pessoa Idosa de Palmas (COMDIPI), para, caso 
queiram, apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, protocolado 
nesta Promotoria de Justiça, conforme art. 5º, parágrafos 1º e 3º, da 
Resolução CSMP nº 005/2018.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO GRISI NUNES

15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010713

Trata-se de Notícia de Fato, instaurada após representação da Sra. 
Fernanda Lima Oliveira relatando que necessita de atendimento 
para uma criança de 02 anos, autista de grau 2. Relata ainda, que a 
criança foi encaminhada como não urgente, sendo informada que o 
atendimento acontecerá num prazo mínimo de 3 meses.

Após realizar busca junto ao sistema de regulação, foi verificado que 
a criança N.L.O.K.D está regulada para a consulta em reabilitação 
intelectual/neurologia solicitada em 08/11/2022, risco azul. Tal 

solicitação está pendente de autorização, aguardando vaga.

Cabe ressaltar que, conforme certidão acostada no evento 3, a parte 
foi comunicada sobre o arquivamento da notícia de fato, pois não há 
omissão do ente responsável pela oferta do atendimento na presente 
data, uma vez que o paciente se encontra devidamente regulado 
dentro do prazo estabelecido, segundo o critério da classificação de 
risco.

Dessa feita, diante o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO 
DOS AUTOS, nos termos do art. 5° inciso IV da Resolução CSMP nº. 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO FRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4154/2022

Processo: 2022.0010727

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
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uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato 2022.000xxxx encaminhada 
à 27ª Promotoria de Justiça, noticiando que a Sra. S.G.L.A, relatou  
sobre irregularidades no atendimento médico obstétrico da sua 
enteada A.S.S.L no Hospital e Maternidade Dona Regina no dia 28 
de novembro de 2022 às 02 h da manhã que resultou a morte do seu 
RN, e prática de suposta violência obstétrica praticada pela equipe 
de saúde. 

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar 
irregularidade no Atendimento Médico obstétrico da paturiente 
A.S.S.L no Hospital e Maternidade Dona Regina que resultou na 
morte de seu RN.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 
como secretária deste feito;

Oficie ao Instituto Médico Legal – IML no prazo de 03 (três) dias.

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 01 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4173/2022

Processo: 2022.0010750

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
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da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 

demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato 2022.000xxx encaminhada à 27ª 
Promotoria de Justiça, noticiando que a Sra. T.R.T.M., compareceu 
ao Ministério Público em razão do seu filho, P.H.T.M., portador de 
depressão,  necessita de acompanhamento psicológico, e aguarda 
a realização de consulta em psicologia, classificado como risco 
amarelo-urgência, desde o dia 09 de Novembro de 2021.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar a 
ausência da disponibilidade pela Rede pública municipal de saúde, 
de consulta em Psicologia infantil, classificada como amarelo-
urgente, ao paciente P.H.T.M.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 
como secretária deste feito;

Ofície o NatJus Estadual e Municipal a prestar informações no prazo 
de 03 (três) dias.

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 2ce097ef - fef7d88f - a6dc421b - e7cdb447



PALMAS, SEGUNDA-FEIRA, 5 DE DEzEMbRo DE 202223  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 05/12/2022.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1588,

EDIÇÃO N. 1588

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4175/2022

Processo: 2022.0010714

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a notícia de Fato 2022.0010714 encaminhada 
a 27ª Promotoria de Justiça pela Ouvidoria do Ministério Público, 
noticiando que o paciente E.B.O, necessita do medicamento 
Acitretina de 25 mg CAP Grupo 1.B, para tratamento de lúpus 
eritematoso, contudo, o referido medicamento não está disponível na 
assistência farmacêutica do Estado do Tocantins e sem previsão de 
regularização do estoque.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar 
ausência no fornecimento do medicamento Acitretina de 25 mg CAP 
Grupo 1.B pelo Estado do Tocantins ao paciente E.B.O.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);
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3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de 
Lima como secretária deste feito;

4. Oficie o NatJus Estadual e Municipal a prestar informações no 
prazo de 05 (cinco) dias.

5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4176/2022

Processo: 2022.0010540

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a notícia de Fato 2022.0010540 encaminhada à 
27ª Promotoria de Justiça, pela Sra. C.S.A. noticiando que sua filha 
L.S.A. de 08 (oito) anos de idade não recebe da rede pública de 
saúde  a vários meses os insumos básicos  de uso contínuo e diário 
dentre as quais: sonda uretral, fraldas descartáveis e todo material 
necessário para realização do procedimento de cateterismo urinário. 
Acrescenta ainda, que foi informada pela Secretaria Municipal de 
Saúde que não há previsão para a regularização do fornecimento 
dos referidos insumos, bem como está contando com doações de 
amigos para poder suprir a necessidade de sua filha, tendo em vista 
tratar de produtos com custo elevado.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
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para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar 
ausência de disponibilidade pelo município de Palmas, sobre a falta 
de insumos a criança L.S.S, pessoa com deficiência.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de 
Lima como secretária deste feito;

4. Oficie o NatJus Municipal e Estadual a prestar informações no 
prazo de 05 (cinco) dias.

5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do 
CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4178/2022

Processo: 2022.0010488

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
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demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato 2022.000xxxx encaminhada à 
27ª Promotoria de Justiça, noticiando que a Sra. L.B.B, solicita pedido 
de transferência para o Hospital Geral de Palmas, pois a mesma está 
internada na UPA Sul com quadro clínico de Hipertensão secundária.

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 

para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 

ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 

caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 

por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 – 

CNMP);

 Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 

e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 

presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar a 

ausência de disponibilidade pelo Estado do Tocantins para o Pedido 

de Transferência de paciente da UPA Sul ao Hospital Geral de 

Palmas – HGP, para a paciente L.B.B.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;

2. Encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 

Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 

002/2017);

3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de 

Lima como secretária deste feito;

4. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 

caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do 

CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4179/2022

Processo: 2022.0010503

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRFB/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;
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CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de Fato e do Procedimento Administrativo;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato 2022.00010503 encaminhada à 
27ª Promotoria de Justiça, noticiando que a Sra. K.M.R.P, aguarda a  
realização da consulta pré-cirúrgica em ortopedia pela rede estadual 
de saúde, desde 24 de maio de 2021. Acrescenta ainda que segundo 
a regulação estadual, não há previsão para a oferta da avaliação 
clínica. 

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) ano 
para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo 
mesmo período, desde que haja decisão fundamentada (artigo 11, da 
Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, da qual 
caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo 
de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, preferencialmente, 
por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da Resolução 174/2017 - 
CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados, tem-se por pertinente instaurar-se o 
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando averiguar a 
ausência da disponibilidade pelo Estado do Tocantins  da oferta da 
consulta pré-cirúrgica em ortopedia para a paciente K.M.R.P.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais documentos 
que o acompanham;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e 
encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional de 
Publicidade dos Atos Oficiais para publicação (Informativo CNMP 
002/2017);

Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo Oliveira de Lima 

como secretária deste feito;

Ofície o NatJus Estadual e municipal a prestar informações no prazo 
de 03 (três) dias.

Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, caso 
ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009347

Procedimento Administrativo n.° 2022.0009347

Interessado: M.A.S.

Assunto: Solicitação de Vaga no HGP

Cuidam os presentes autos de Procedimento Administrativo 
requerendo a Solicitação de Vaga no HGPP.

De acordo com a notícia de fato, instaurada em 24/10/2022 às 
10:30, a parte interessada compareceu nesta Promotoria de Justiça, 
relatou que: ’’ No dia 09 de outubro, seu pai A.S. passou mal e 
compareceu novamente a UPA Norte, tendo realizado raio x e sido 
diagnosticado com pneumonia, ficando internado na UPA Norte 
por mais de 36 horas aguardando remoção para o Hospital Geral 
de Palmas. Considerando o lapso temporal, relata que removeram 
seu genitor para internação no Hospital Oswaldo Cruz no dia 12 de 
outubro de 2022, onde foi internado. Relata que no dia 21 de outubro 
o paciente foi removido para a UTI do hospital particular. Conforme 
relatório médico, o paciente necessita de tratamento intensivo, sendo 
o mesmo idoso de 78 anos de idade, com pneumonia nosocomial, 
tendo como comorbidade hipertensão arterial, hiperplasia prostática 
benigna e tumor renal direito. Por fim, relata que a família não possui 
condições financeiras de manter o paciente internado no Hospital 
Oswaldo Cruz, necessitando do atendimento de UTI na rede pública, 
com a remoção para o HGP.’’

Através da Portaria PA/3592/2022, foi Instaurado Procedimento 
Administrativo nº 20220007125. (evento 2).

(eventos nº6,7e 8) fora encaminhado diligências ao Núcleo de Apoio 
Técnico Municipal e Estadual e Sesau.

Em resposta do Ofício Nº 597/2022/27ª PJC – MPE/TO, por meio da 
Nota Técnica nº 3206, o Núcleo de Apoio Técnico Municipal informou 
que: ‘’O paciente aguarda vaga para o Hospital Geral de Palmas e 
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que a família solicita transferência do paciente para a rede privada.’’

Por meio da Nota Técnica Pré-Processual nº 2.696/2022, o Núcleo 
de Apoio Técnico Estadual informou que: ‘’ O paciente em tela deu 
entrada no Hospital Osvaldo Cruz por meios particulares, Não há 
pactuação entre o Estado do Tocantis e o estado de origem, cabe 
ao hospital em que o paciente encontra-se internado continuar 
buscando contato com o Estado de origem e pleitear o leito de UTI.”

O Ministério Público ajuizou Ação Civil Pública com pedido de tutela 
provisória de urgência nº 004588-25.02022.8.27.2729, com o mesmo 
pedido e a mesma parte.

É o relatório, no necessário.

Os documentos acostados aos autos demonstram que a demanda 
individual do (a) interessado (a) foi objeto de ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público.

Desta feita, o direito indisponível à saúde do(a) usuário(a) foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de outra ação civil pública.

Fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão a saúde 
do(a) interessado(a) poderão ser objeto de outro procedimento junto 
ao Ministério Público.

Ante o exposto, diante do ajuizamento de ACP, determino o 
arquivamento dos autos de Procedimento Administrativo, com 
fundamento no disposto na Resolução n.° 174/2017, do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Dê-se ciência pessoal ao interessado desta decisão, para, querendo, 
interpor, no prazo de dez dias, recurso administrativo nesta 
Promotoria de Justiça. Determino que conste da notificação que 
este arquivamento não impede a instauração de novo procedimento 
por fatos supervenientes ou o acionamento do Poder Judiciário por 
outras vias.

Fixe o aviso no placar desta sede.

Expirado o prazo, com ou sem manifestação da parte interessada, 
arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio, visto se tratar de procedimento 
administrativo.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008743

Procedimento Administrativo nº 2022.0008743

DECISÃO

Cuidam os presentes autos de procedimento administrativo 
instaurado com o fito de apurar a Falta de Ala Psiquiátrica Infantil no 

Hospital Geral Público de Palmas.

O atual Procedimento Administrativo, considerando o artigo 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público 
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é dever do Ministério 
Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis.

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88).

De acordo com a Notícia de Fato, instaurada em 06 de Outubro de 2022, 
da Ouvidoria do Ministério Público, protocolo nº07010514313202294, 
para relatar sobre falta de ala psiquiátrica infantil no Hospital Geral de 
Palmas (HGPP), bem como as providências adotadas com relação à 
paciente E. V. P. B.

Através da Portaria PA/3496/2022 (evento 05), foi instaurado o 
Procedimento Administrativo nº 2022.0008743.

Como providência em cumprimento ao Despacho, o Ministério 
Público encaminhou o ofício nº 547/2022/GAB/27ª PJC-MPE/TO 
(evento 08) e ofício n° 548/2022/GAB/27ª PJC-MPE/TO (evento 
09) fora encaminhado diligência a Secretária da Saúde do Estado, 
e a direção do Hospital Geral público de Palmas para solicitar 
informações quanto ao teor da denúncia supracitada.

Em resposta, foi enviado o OFÍCIO Nº 5/2022/SES/HGPP/DG/ASJUR 
esclarecendo os seguintes fatos: “Em relação à falta de ala psiquiatra 
infantil no Hospital Geral de Palmas – HGP, esclarecemos que 
devido à baixa demanda de atendimentos de crianças portadora de 
sofrimento psíquico, não se justifica a implantação da ala psiquiátrico 
infantil. a paciente se encontra internada na ala infantil em um leito 
especialmente adaptado para o atendimento da referida paciente”.

Ressalte-se que no CAPS Infantil a ser inaugurado no início do ano, 
conforme ação civil pública ajuizada pelo MPE com decisão favorável, 
haverá leito para atender urgências para o público infanto juvenil.

Já o OFÍCIO Nº 8/2022/SES/HGPP/DG/ASJUR, informa que: “A 
referida paciente tem previsão de alta para o dia 03/11/2022, a menor 
será entregue aos cuidados da coordenadora do SAI Raio de Sol”.

Desta forma, foram esgotadas as diligências relativas à atribuição 
desta Promotoria de Justiça e o direito indisponível do usuário foi 
resguardado, não havendo justa causa para a instauração de um 
inquérito civil público ou ajuizamento de ação civil pública.

É o relatório das informações contidas no Procedimento 
Administrativo.

Determina o artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.
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A Lei Orgânica do SUS, em seu artigo 2º, da Lei nº 8.080/90, assevera 
que: “a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”. 
Para no artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei Federal nº 8.080/90 incluir 
no campo de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de 
ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica.

Perseguir tais direitos fundamentais é dever do Ministério Público, 
tudo nos termos do o artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, 
que dispõe que compete ao Ministério Público expedir notificações 
nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, b, 
da Lei nº 8.625/93.

O fato restou solucionado administrativamente, sendo assim, 
não vislumbramos outras providências a serem tomadas por este 
Promotoria de Justiça, e ante a inexistência de fundamentos fáticos e 
probatórios para embasar a propositura de ação judicial, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO deste Procedimento Administrativo.

A propósito, o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 CNMP aduz 
que, no caso do procedimento administrativo relativo a direitos 
individuais indisponíveis, o noticiante será cientificado da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão, no prazo 
de 10 (dez) dias. Em caso de recurso e não havendo reconsideração, 
os autos deverão ser remetidos, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público para apreciação.

Fatos supervenientes, consistentes em atos comissivos ou omissivos 
do Estado ou do Município, que venham ameaçar de lesão os direitos 
do interessado poderão ser objeto de outro procedimento junto ao 
Ministério Público.

Registre-se que Súmula nº 16/2017, do CSMP-TO determina que o 
arquivamento do Procedimento Administrativo dispensa a remessa 
dos respectivos autos ao Conselho Superior do Ministério Público. 
No mesmo sentido, a Resolução n. 174/2017 do CNMP, impõe o 
arquivamento no próprio órgão de execução, com comunicação 
ao Conselho Superior do Ministério Público, sem necessidade de 
remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Ante o exposto, determino o arquivamento dos autos de Procedimento 
Administrativo, bem como a cientificação dos interessados, 
preferencialmente, por correio eletrônico nos termos do artigo 13 da 
Resolução n. 174 do CNMP.

Após, arquivem-se os presentes autos nesta Promotoria de Justiça, 
registrando-se no livro próprio.

Cumpra-se.

Palmas, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4164/2022

Processo: 2022.0009650

Assunto (CNMP): Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente;

Objeto: Apurar possíveis maus-tratos à criança na Instituição 
Beneficente Irmã Dulce;

Área de atuação: Normas Protetivas dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

Documento de Origem: Notícia de Fato n° 2022.0009650;

Data da Conversão: 01/12/2022;

Data prevista para finalização: 01/12/2023 (01 ano).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição Federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e, por 
fim, Lei Federal nº 8.069/90, no exercício das suas atribuições 
constitucionais e legais:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil público e a ação civil pública para proteção 
dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e 
à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, §3º, inciso III, da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 227, caput, da Constituição 
é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 3º, caput, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO o objeto constante na Portaria de instauração, 
a qual visa apurar possíveis situações de maus-tratos à alunos da 
Instituição Beneficente Irmã Dulce, supostamente praticados por 
duas funcionárias;

CONSIDERANDO que nos termos do 23, III, da Resolução nº 
005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
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do Tocantins, o qual dispõe que o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o teor dos autos da NOTÍCIA DE FATO Nº 
2022.0009650, instaurada no âmbito da Promotoria de Justiça com 
atribuição na seara da proteção à Criança e ao Adolescente, a qual 
informa possível situação de maus-tratos vivenciado pelos alunos da 
instituição retromencionada;

CONSIDERANDO ainda que a Notícia de Fato nº 2022.0009650, 
está prestes a expirar seu prazo e mostra-se necessária a adoção 
de outras providências para fins de verificação da real situação dos 
infantes;

RESOLVE:

Converter a presente NOTÍCIA DE FATO n.º 2022.0009650 em 
Procedimento Administrativo, tendo como objeto: acompanhar a 
situação ocorrida no âmbito da Instituição, sobretudo em relação as 
funcionárias envolvidas nos fatos narrados na denúncia.

Como providências iniciais, determina-se:

1) A afixação de cópia da presente Portaria no mural de avisos da 
Sede das Promotorias de Justiça de Gurupi-TO, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, remetendo-se extrato, via on-line, ao CSMP-TO, para 
publicação;

2) Nomear para secretariar os trabalhos um técnico (a) ministerial 
lotado na Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, que deve desempenhar 
a função com lisura e presteza;

3) Por fim, expedir recomendação à Diretoria Regional de Educação 
(DRE) do Estado do Tocantins, nos termos das sugestões 
apresentadas no relatório constante no evento 11.

Cumpra-se, após, conclusos.

Gurupi, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
ANA LÚCIA GOMES VANDERLEY BERNARDES

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4180/2022

Processo: 2022.0006486

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TOCANTINS, por sua promotora 

subscritora, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

artigos 129, III, da Constituição Federal, 26, I, da Lei n. 8.625/93, 

8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n. 

051/08; e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar pelo 

efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados aos 

cidadãos, inclusive, à gestante, promovendo as medidas judiciais 

e extrajudiciais cabíveis, nos termos do disposto na Constituição 

Federal;

CONSIDERANDO que o direito social à moradia encontra-se 

consagrado no artigo 6º, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que toda pessoa tem direito a um padrão de vida 

capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem e bem-estar, 

inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os 

serviços sociais indispensáveis, conforme expresso na Declaração 

dos Direitos Humanos;

CONSIDERANDO que a dignidade da pessoa humana é fundamento 

constitucional da República Brasileira (Art. 1º, III, CF/88);

CONSIDERANDO que o direito à moradia só é efetivado quando se 

verifica um local salubre, com condições mínimas à sobrevivência, 

como saneamento, segurança e acessível aos serviços públicos 

básicos, tais como, escolas, postos de saúde, praças e pontos de 

transporte coletivo;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 203 

determina que a assistência social deve ser prestada a quem dela 

necessitar, independente de contribuição;

CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei n. 8.742/93 determina que a 

assistência social é um dever do Estado e direito do cidadão;

CONSIDERANDO o art. 6º-C da Lei n. 8.742/93 que compete ao 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS - a proteção 

social básica;

CONSIDERANDO que o trabalho oferecido no CRAS, com ênfase 

na família, deve privilegiar a dimensão socioeducativa da Política 

de Assistência Social. Dessa forma, todas as ações profissionais 

devem ter como diretriz central a construção do protagonismo e da 

autonomia na garantia dos direitos com superação das condições de 

vulnerabilidade social e das potencialidades de riscos;

CONSIDERANDO que à mulher grávida é assegurado tratamento 

humanitário durante os atos médico-hospitalares preparatórios para 

a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem como à 

mulher no período de puerpério, cabendo ao poder público promover 

a assistência integral à sua saúde e à do recém-nascido, nos termos 

do art. 2º da Lei n. 14.326/2022;

CONSIDERANDO que incumbe ao poder público o dever de 

proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período 
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pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 

consequências do estado puerperal (Art. 2º da Lei n. 12.010/2009);

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 11.634/2007 garante à 

gestante o direito de ser informada anteriormente, pela equipe do 

pré-natal, sobre qual a maternidade de referência para seu parto e 

de visitar o serviço antes do parto;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria 

de Justiça manifestação anônima registrada junto a Ouvidoria do 

Ministério Público, narrando que a Sra. Jaciara Lopes Teixeira, 

munícipe de Recursolândia, está grávida de gêmeos e mora em um 

barracão aberto, não possuindo condições dignas para sobrevivência 

própria e de sua prole;

CONSIDERANDO o relato apócrifo que a gestante buscou auxílio por 

várias vezes junto à Secretaria de Assistência Social do Município 

de Recursolândia, todavia, o serviço público social se restringiu à 

informação de fornecimento de um material plástico para cobrir o 

barracão;

CONSIDERANDO a expedição de ofício à Secretaria Municipal de 

Saúde solicitando informações sobre o acompanhamento durante o 

período gestacional e o atendimento médico necessário à gestante, 

com resposta passível de uma análise pormenorizada (ev. 9);

CONSIDERANDO a expedição de ofício ao Município de 

Recursolândia/TO para que informe a existência de programa 

habitacional e o encaminhando de cópia dos documentos que 

regulamentam esta política pública, pendente de resposta;

CONSIDERANDO a expedição de ofício ao CRAS de Recursolândia/

TO solicitando a elaboração de estudo social acerca da situação 

vivenciada pela gestante, visando identificar em que situação reside, 

se aufere algum tipo de benefício assistencial e/ou se está incluída 

em programas sociais/habitacionais no município, pendente de 

resposta;

CONSIDERANDO o fim do prazo para a apreciação da Notícia de 

Fato sem o alcance do seu objetivo inicial;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, objetivando 

acompanhar e fiscalizar a situação de vulnerabilidade social e 

habitacional da gestante Jaciara Lopes Teixeira, munícipe de 

Recursolândia/TO, com fundamento no artigo 23, II, da Resolução 

CSMP n. 005/2018.

Para tanto, determino a realização das seguintes diligências:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público acerca 

da instauração deste Procedimento Administrativo;

2. Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Ministério Público;

3. Reitere-se as diligências expedidas ao Município e CRAS de 

Recursolândia/TO, com as advertências de praxe;

4. Designo os servidores lotados na Promotoria de Justiça de Itacajá 

para secretariarem o feito.

Cumpra-se.

Itacajá, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
THAÍS CAIRO SOUzA LOPES

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/4174/2022

Processo: 2022.0006301

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
representante legal nesta Comarca, com atuação na Curadoria do 
Patrimônio Público, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, com fulcro nas disposições contidas no art. 127, caput, e art. 
129, II e III, da Constituição Federal; art. 25, inciso IV, letra ‘b’ e inciso 
VIII da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 4º, inciso IV, letra ‘b’, e VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei Complementar nº 
21/98 e art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85, e ainda,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 23, inciso II, da Constituição 
da República, o qual estabelece que é competência da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, cuidar da saúde da 
pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que a pessoa com deficiência será protegida de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou degradante, 
em conformidade com o artigo 5º da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que, segundo a Resolução 005/2018 do CSMP em 
seu artigo 23, inc. III “O procedimento administrativo é o instrumento 
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próprio da atividade-fim destinado a: apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;”

CONSIDERANDO s atribuições da 4ª PJ, constantes do Ato PGJ nº 
163/2002, que é a de promover a defesa da saúde, que abrange a 
promoção da tutela dos interesses individuais, indisponíveis, difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitários às ações e aos serviços públicos de Saúde, 
inclusive de crianças, adolescentes, idosos, pessoas com deficiência 
e hipossuficientes, realizando o atendimento ao público respectivo; 
no acompanhamento permanente dos instrumentos de gestão 
e controle do Sistema Único de Saúde - SUS e na execução das 
políticas públicas de vigilância e atenção à saúde, com repercussão 
nesta comarca;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Administrativo 
possui prazo de 01 (um) ano para encerramento, podendo ser 
sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja 
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 
de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

CONSIDERANDO que antes de seu encerramento, todavia, deve ser 
elaborado relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 
Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação 
de arquivamento, devendo ser cientificado o noticiante da decisão 
de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e 
ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

CONSIDERANDO que em vista dos fundamentos expostos e 
considerando as informações e documentos acostados, tem-
se por pertinente converter a presente NOTÍCIA DE FATO para 
o competente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando a 
necessidade de realização de diligências adicionais tendentes a 
concluir a investigação, eis que ainda não se vislumbra nos autos 
os elementos necessários para adoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais cabíveis ao caso.

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 
visando averiguar eventual situação de negligência contra pessoa 
com deficiência mental.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext), com as anotações e comunicações devidas, 
inclusive ao Conselho Superior do Ministério Público, afixando-se 
cópia de seu extrato no local de costume, enviando-o para publicação 
no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, nos termos do art. 
24, da Resolução CSMP nº 005/2018;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;

3. Nomear para secretariar os trabalhos, os servidores lotados na 4ª 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO;

4. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 
caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução no 174/2017, do 
CNMP;

5. Após, a conclusão.

Paraíso do Tocantins, 02 de dezembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL

920054 - PRORROGAÇÃO

Processo: 2021.0008305

Vistos e examinados,

Para continuidade das investigações, vejo que é o caso de prorrogação 
do Inquérito Civil, tendo em conta que há viabilidade de solução dos 
fatos narrados na representação pelas vias extrajudiciais, evitando-
se a sua judicialização, o que abarrota o Poder Judiciário, é mais 
oneroso para o poder público e, via de regra, é medida menos célere 
que a solução administrativa.

Na situação em tela, como há farta documentação juntada pela 
interessada e a matéria é de alta complexidade, mister que este 
subscritor, dentre vários outros afazeres, alguns de extrema urgência, 
tenha mais tempo para análise dos autos.

No tocante à prorrogação, faço-a retroativa a 20.09.2021.

Ante o exposto, nos termos do art. 13, Resolução n. 005/2018 CSMP 
TO, prorrogo o presente Inquérito Civil por mais um ano.

Em face disso, determino:

a) Oficie-se ao CSMP informando da prorrogação;

b) Notifiquem-se as partes interessadas da prorrogação; e

c) Cumpra-se o despacho retro.

Após, novamente conclusos.

Porto Nacional, 21 de novembro de 2022

Documento assinado por meio eletrônico
LUIz ANTÔNIO FRANCISCO PINTO

07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO NACIONAL
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